
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOSGAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0736741-68.2007.815.2003
RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
APELANTE : Francisco José Júnior
ADVOGADO : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva, OAB-PB 11.589 
APELADA : PROMAC Veículos, Máquinas e Acessórios
ADVOGADO : Clailson Cardoso Ribeiro, OAB-CE 13.125
ORIGEM :  Juízo da 4.ª Vara Regional de Mangabeira - Comarca da  

Capital
JUÍZA : Silvana Carvalho Soares

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS  MORAIS.  ERRO  NO  PREENCHIMENTO  DA
PROPOSTA  DO  FINANCIAMENTO  VEICULAR.
DETECÇÃO  DO  ERRO  DE  MANEIRA  DILIGENTE.
DEVOLUÇÃO  DO  VEÍCULO  DE  FORMA AMIGÁVEL.
INEXISTÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO.  AÇÃO  JULGADA
IMPROCEDENTE.  SENTENÇA  MANTIDA.  RECURSO
DESPROVIDO.

- O princípio da boa-fé, como cláusula geral, serve
de  paradigma  para  as  relações  provenientes  de
qualquer  contratação,  sendo,  inclusive,  o  princípio
máximo  orientador  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, além de ser basilar de toda a conduta
contratual, sendo corolário dele os deveres acessório
de  cooperação,  respeito  e  fidelidade  nas  relações
contratuais,  que  vinculam  fornecedores  e
consumidores.

-   Não se vislumbra a presença de ato ilícito, ou de
qualquer  dolo  que  pretenda  ludibriar  a  boa  fé
comercial,  entre  o  fornecedor  e  consumidor,  visto
restar  comprovado  nos  autos  que  o  Apelado,  de
maneira diligente, detectou o erro material,  agindo,
prontamente, para sua correção. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 225.



Apelação Cível nº 0736741-68.2007.815.2003

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Francisco  José

Júnior, irresignado com a Sentença proferida pelo Juízo da 4.ª Vara Regional

de  Mangabeira  -  Comarca  da  Capital,  fls.  176/178,  nos  autos  da  Ação  de

Indenização por danos materiais e morais movida em desfavor da  PROMAC

Veículos, Máquinas e Acessórios, que julgou improcedente o pedido aduzido na

Inicial.

Em suas razões, fls. 182/187, o Apelante sustenta a existência

de danos morais sofridos em face da Empresa Apelada, que desfez o negócio

jurídico celebrado entre as partes, consistente na venda de um veículo, por um

erro material cometido no momento do preenchimento da proposta. 

Contrarrazões apresentadas, fls. 190/199.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça, em

Manifestação Ministerial, não opinou acerca do mérito recursal, fls. 220/221.

É o relatório.

VOTO

A questão posta em deslinde gravita em torno da existência de

danos morais  e  materiais  indenizáveis,  em razão da Apelada ter  desfeito  o

negócio jurídico entre ela e o Apelante, decorrente da detecção de um erro

material ocorrido no momento do preenchimento da proposta. 

A Sentença de piso não merece reparos.

O  decisum de base julgou totalmente improcedente o pedido,

por não vislumbrar a presença de ato ilícito, considerando que o erro cometido

pela  Empresa  Apelada  foi  elidido  pela  ausência  de  prejuízo  sofrido  pelo

Apelante. 
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O cotejo fático entre a narrativa da peça vestibular e o Recurso

Apelatório,  revelam  que  o  Autor/Apelante,  após  ter  sido  constatado  o  erro

material  da  Empresa,  que  consignou  como  valor  financiado  R$  14.040,00

(quatorze mil e quarenta reais), em vez de R$ 20.040,00 (vinte mil e quarenta

reais),  devolveu, espontaneamente, o bem a Concessionária/Apelada, sob a

alegação de não possuir condições financeiras de arcar com uma prestação de

R$ 536,00 (quinhentos e trinta e seis reais), quando, anteriormente, sob o pálio

do  erro,  ficaria  em  R$  400,55  (quatrocentos  reais  e  cinquenta  e  cinco

centavos).

De  fato,  não  se  vislumbra  a  presença  de  ato  ilícito,  ou  de

qualquer dolo que pretenda ludibriar a boa fé comercial, entre o fornecedor e

consumidor,  visto  restar  comprovado nos autos que o Apelado,  de maneira

diligente, detectou o erro material, agindo, prontamente, para sua correção. 

Ademais,  a  tese  do  Recorrente  esbarra  no  princípio  da

proibição do enriquecimento ilícito, uma vez que, apesar de restar demonstrado

o erro  da  Empresa/Recorrida,  não é lícito  ao  Apelante  locupletar-se  de R$

6.000,00 (seis mil reais) do Apelado, caso viesse a se perpetuar o erro.

O princípio da boa-fé, como cláusula geral, serve de paradigma

para  as  relações provenientes  de  qualquer  contratação,  sendo,  inclusive,  o

princípio máximo orientador do Código de Defesa do Consumidor, além de ser

basilar de toda a conduta contratual, sendo corolário dele os deveres acessório

de cooperação, respeito e fidelidade nas relações contratuais, que vinculam

fornecedores e consumidores.

Assim, a atitude da Empresa/Apelada em contactar o Apelante,

bem  como  a  conduta  do  Recorrente,  em  devolver  o  veículo  de  maneira

conciliatória, é o que se hodiernamente espera das partes contratantes, que

celebram um negócio jurídico com base na lealdade, de sorte que qualquer

atitude que infringir esse princípio é considerada, ex lege, como abusivo. 
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Assim,  agiu  acertadamente  o  Juízo  Sentenciante,

considerando que o Recorrido agiu dentro dos limites da boa fé negocial, não

tendo cometido qualquer ato ilícito.

Isto posto, DESPROVEJO o Recuso apelatório.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Leandro  dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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